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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QT V. Unt R$ V. Total R$

CARIME AFONSO DOS S. LEITE 45410 Diretora de Departamento Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 80,74 201,85

VINÍCIUS ALBUQUERQUE DA SILVA 11388 Arquiteto e Urbanista Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 80,74 201,85

MÔNICA CONCEIÇÃO P. DA SILVA 640418 Diretora de Departamento Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 80,74 201,85

FLÁVIA BENTES DA SILVA 304030 Gerente de Divisão Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 75,02 187,55

MARCOS SILVA DE MELO 307373 Gerente de Divisão Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 75,02 187,55

EDVALDO NOGUEIRA MENDES 258005 Gerente de Divisão Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 75,02 187,55

RONEI JOLINS MARTINS 184333 Motorista Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 75,02 187,55

SÍLVIO SANTOS ANCHIETA 285090 Motorista Distrito de União Bandeirantes 2 ½ 75,02 187,55

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR 
PORTARIA Nº 017/GAB/SEMUR PORTO VELHO, 28 DE MARÇO DE 2019.

 
PORTARIA Nº 017/GAB/SEMUR Porto Velho, 28 de Março de 2019.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no Processo nº 18.01339-000/2019.
 
RESOLVE:
 
Arbitrar e conceder: 2 ½ (duas e meia) Diária aos servidores abaixo relacionados para que os mesmos se desloquem aos Distritos de União
Bandeirantes nos dias 08, 09 e 10 de abril de 2019, por meio de transporte terrestre, com o objetivo de realizar Visita Técnica, conforme solicitação
constante no Memorandos nº 094/2019/DRIS/SEMUR de 28/03/2019.
 

 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal - SEMUR
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